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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 601/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 01/04/2024, do cargo de RECEPCIONISTA, ocupado pela 

servidora FERNANDA MARINHA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO, matrícula n.º 258068, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 
34, inciso VI da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 01 de abril 

de 2024 a 01 de abril de 2027, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 02 de abril de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 602/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 01/04/2024, do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 

ocupado pelo servidor FRANCISCO NUNES DE MEDEIROS, matrícula n.º 316316, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 34, inciso 
VI da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 01 de abril 

de 2024 a 01 de abril de 2027, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 02 de abril de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 603/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor HÁLLISON CARVALHO MONTEIRO, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DO SETOR DE PECUÁRIA, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 02 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 604/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  

 
I – NOMEAR, a senhora FERNANDA MARINHA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO, ocupante de 

cargo em efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 02 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 605/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  
 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor FRANCISCO NUNES MEDEIROS, ocupante de cargo em efetivo de GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL, com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 02 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 606/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER ao (a) servidor (a) SUELY DE SOUSA LIMA ocupante do cargo de Professora de Inglês, 

matrícula nº 3032, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Patos/PB, desaverbação do tempo de contribuição 
junto ao Município de Patos, referente a 07 (sete) anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias, oriundos 
originalmente do RGPS do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo em vista sua não utilização para junto 
ao RPPS desta Municipalidade. 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria N° 0888/2009, de 03 de agosto de 2009. 
 
III -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 02 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 001/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e a Lei Complementar 020/2022.  
 
CONSIDERANDO, o teor do Ofício n° 119/2024 – SECAD/GAB no qual solicita a dilação de prazo do 

Processo Administrativo Disciplinar Especial instituído pela Portaria 1078/2023; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 144 da Lei Complementar 020/2022. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o prazo de duração dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Especial por 45 (quarenta e cinco) dias.  
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Gabinete do Secretário de Administração do município de Patos, Estado da Paraíba, em 02 de abril de 2024. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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AVISOS E EDITAIS 
 

-AVISO DE CONVOCAÇÃO - 
 

ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024. 
 

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através da Secretária de Educação, vem por este termo CONVOCAR o 
representante das EMPRESA ABAIXO CITADA, para assinatura dos TERMOS DE CONTRATOS, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024– PMP, com assinatura digital, respondendo ao e-
mail, ou comparecer perante este órgão ou entidade, ou encaminhar mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), neste caso solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias transcorridos, 
a partir dessa data de publicação 
 
Os referidos documentos foram encaminhados nos dias 02 de Abril de 2024 para os e-mails: ABAIXO CITADOS, 
os mesmos e-mails que consta no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. Solicito, encaminhar referido documento 
ASSINADO, sob pena de inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
 
- Empresa HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMATICA E SERVICOS LTDA, 
CNPJ:40.689.972/0001-50, Email:amanda@smartsupply.net.br. 
 
-Empresa INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA, CNPJ:51.853.770/0001-18, Email: 
insumatek.licitacao@gmail.com 
 

                          Patos - PB, 02 de Abril de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

Ordenador de Despesas 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


